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Mensagem n. 024/2019 
Projeto de Lei Ordinária 

Ilustríssimo Senhor Presidente e, 
Nobres Vereadores; 
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Tenho a honra de encaminhar à esta Egrégia Casa de Leis, por 

intermédio de Vossa Senhoria, o incluso o Projeto de Lei Ordinária n° 24 de 01 de outubro de 

2019, que Dispõe sobre revogação da Lei n° 1.378 de 10 de julho de 2019. 

A Edição do presente Projeto de Lei justifica-se pois o assunto 

objeto da Lei Municipal 1.378, ser motivo de inquérito civil n2  14.0235.0000064/2019-6-PP, 

inclusive com envio de Termo de Recomendação à Prefeitura Municipal. (cópia em anexo). 

Na oportunidade, reitero os meus protestos de admiração e 

apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 
OVI‘CIP -LIpo, 

Rua Benedito Antonio £,\ 
Pereira n.°917 	cf) 

LLJ 
Ca Esmeralda Cristian,o Carolino 
O' 	Prefeito Municipal 

CPF: 260.084.738-33 
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ESMERALDO CRISTIANO CAROLINO 
Prefeito Municipal 

Ao Ilm° Sr. 
SIDNILSON DOS REIS DONIZETE CARDOSO 
DD. Presidente da Câmara de Pontes Gestal 
PONTES GESTAL - SP  
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= PROIETO DE LEI N2 24. DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 =  

(Dispõe sobre a revogação da Lei n°. 1.378, de 10 de julho de 2019). 

ESMERALDO • CRISTIANO CAROLINO, 
Prefeito Municipal de Pontes Gestal, Comarca de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ saber que a Câmara Municipal 
de Pontes Gestal, aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei 	- 

Artigo 1° - Fica revogada a Lei n°. 1.378, de 10 de julho de 2019. 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Pontes Gestal, ao primeiro dia do mês de 
outubro ano de dois mil e dezenove. (01.10.2019). 

ESMERALDO CRISTIANO CAROLINO 
Prefeito Municipal 
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